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;CI`Mt MINISTÉRIO DA FAZENDA
• 51, TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTESt.'y

TERCEIRA CÂMARA

Processo n°	 : 10880.013952/95-13
Recurso n°	 : 122.129
Acórdão n°	 : 303-33.441
Sessão de	 : 16 de agosto de 2006
Recorrente	 : MANUEL MARTINHO
Recorrida	 : DR.I/SÃO PAULO/SP

ITR 1994. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ANTERIORIDADE
TRIBUTÁRIA. INSUBSISTÊNCIA DO LANÇAMENTO. Por força do
princípio constitucional da anterioridade tributária (artigo 150, III, "b", da
Constituição Federal), são inaplicáveis ao exercício de 1994 as regras de
tributação do 1TR disciplinadas pela Medida Provisória n° 399, de 30 de

•
dezembro de 1993, eis que seu anexo, indispensável ao cálculo do tributo,
foi publicado no Diário Oficial em 07 de janeiro de 1994. Precedente do
Supremo Tribunal Federal (RE n° 448.558-3 — PR).
NULIDADE. VICIO FORMAL. É nula por vício formal a notificação de
lançamento das contribuições sindicais rurais devidas à Confederação
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag), à Confederação
Nacional da Agricultura (CNA) e a contribuição ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural (Senar), carente de identificação da autoridade que a
expediu, requisito essencial, estabelecido em lei.
Anulado o processo `ab initio'.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, declarar a insubsistência do lançamento
de ITR/94. Por maioria de votos, reconhecer a nulidade do lançamento das
contribuições por vício formal, na forma do relatório e voto que passam a integrar o

1111	
presente julgado. Vencidos os Conselheiros Anelise Daudt Prieto e Zenaldo Loibman.

ANELI 
e 

AUDT PRIETO
Preside 

TON LU Z ARTOLI)
elator

Formalizado em: 39 MAR 2007

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Nanci Gama, Silvio
Marcos Barcelos Fiúza, Marciel Eder Costa, Tarásio Campeio Borges e Luiz Carlos
Maia Cerqueira (Suplente). Ausente o Conselheiro Sergio de Castro Neves.
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RELATÓRIO

Tomam os autos a esta Eg. Câmara para julgamento, depois de
cumprida a diligência formulada na Resolução n°. 303-0.808 — fls. 53/58.

Com o fim de instruir o presente exame, adoto o relatório/voto de
fls. 54/58, os quais passo a ler em sessão.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro Nilton Luiz Bartoli, Relator

A matéria é de competência deste Eg. Terceiro Conselho de
Contribuintes, o que me permite pronunciamento a respeito dos autos.

Como alhures dito, foram os autos convertidos em diligência
no intuito de que o contribuinte tivesse a oportunidade de apresentar
documentos probatórios de seus argumentos de que ao imóvel fora atribuído
vrN exorbitante.

Também na mencionada Resolução, levantou-se a hipótese de
• que a área em questão poderia estar inserta em área de preservação permanente,

sendo necessária a apresentação de outros elementos para que se pudesse
apurar a efetividade das impressões da Câmara.

Da Resolução o contribuinte foi intimado por Edital, anexo aos
autos às fls. 70.

Impõe-se anotar que, em que pese a referida Resolução, de outro
Relator, ter se atentado à outras questões, a discussão gira em tomo do lançamento do
Imposto Territorial Rural — ITR, referente ao ano de 1994, cuja base legal é a Lei n°
8.847, de 28 de janeiro de 1994, a qual, por sua vez, decorreu da Medida Provisória n°
399, de 30 de dezembro de 1993.

Ocorre que a referida Medida Provisória, em que pese ter sido
publicada em 30 de dezembro de 1993, foi omissa em relação às alíquotas, o que fez
com que fosse reeditada em 07 de janeiro de 1994, quando foi publicada uma

•
retificação da aludida Medida Provisória no Diário Oficial, agora com seu anexo, cujo
teor continha informações indispensáveis ao cálculo do tributo.

Assim, diante do princípio constitucional da anterioridade da lei
tributária — artigo 150, III, "b", da Constituição Federal — forçoso concluir que as
regras de tributação dispostas na MP 399/93 tem sua aplicação tão somente a partir do
ano de 1995, eis que inaplicáveis ao ano de 1994.

Dispõe o artigo 150, III, "b", da Constituição Federal:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios:
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III — cobrar tributos:

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei
que os instituiu ou aumentou;"

Previsto na Constituição Federal, o princípio da anterioridade
tributária assegura que nenhum tributo poderá ser cobrado no mesmo exercício
financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, o que evita
que o contribuinte seja surpreendido com o aumento ou instituição de novo tributo,
sem que lhe seja dado o devido tempo para ajustar seu orçamento.

•
Garantia fundamental do contribuinte, não pode ser maculado nem

mesmo pelo poder de reforma do Congresso Nacional, nas palavras do ilustre ministro
Celso de Mello:

"O principio da anterioridade da lei tributária — imune, até mesmo,
ao próprio poder de reforma do Congresso Nacional (RTJ 15 1/755-
756) — representa uma das garantias fundamentais mais relevantes
outorgadas ao universo dos contribuintes pela Carta da República,
além de traduzir, na concreção do seu alcance, uma expressiva
limitação ao poder impositivo do Estado (...) Cabe destacar, neste
ponto, na linha do entendimento consagrado pelo acórdão ora
impugnado, que a garantia constitucional da anterioridade tributária,
mais do que simples limitação ao poder de tributar do Estado,
qualifica-se como um dos mais expressivos postulados que dão
substância ao estatuto jurídico dos contribuintes, delineado, em seus
aspectos essenciais, no texto da própria Constituição da República"
(Despacho do Ministro-Presidente Celso de Mello, Informativo

• STF, n° 125— de 21 à 25 de setembro de 1998)

Outrossim, é de se considerar que com a Medida Provisória n°
399/93 e com a Lei n° 8.847/94, ocorreu instituição de uma nova configuração do
imposto, o que justifica plenamente a aplicação do princípio constitucional da
anterioridade.

Tratando da mesma matéria, cito trecho de voto proferido no
Recurso Extraordinário n° 448.558-3 — PR:

"A MP 399 e a Lei 8.847/94 — a primeira explícita e a segunda
implicitamente — revogaram o art. 50, da Lei n° 4.504/64 (Estatuto
da Terra), na redação conferida pela Lei 6.746/79. Nesse sistema, o
lançamento do ITR era feito com base nas informações prestadas
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pelo contribuinte. Todavia, a MP 399 e a Lei 8.847/94 inovaram
aumentando o valor do tributo, pois estabeleceram um valor mínimo
de terra nua por hectare (VTNnilha), e criaram novas alíquotas.

Portanto, ao se verificar que houve de fato instituição de nova
configuração do imposto e que esta apenas se aperfeiçoou em 07 de
janeiro de 1994, com a publicação, a título de "retificação", do
Anexo à MP 399, essenciais à caracterização e quantificação da
alíquota da exação por força do mesmo diploma, conclui-se que a
exigência do ITR sob esta nova modalidade, antes de 1° de janeiro
de 1995, por força do art. 150, III, "b", da CF, viola o princípio
constitucional da anterioridade tributária." (RE n° 448.558-3 — PR,
julgado em 29 de novembro de 2005. Rel. Mim Gilmar Mendes)

• Nestes termos, uma vez que a base legal do ITR/94 se perfez tão
somente em 07 de janeiro de 1994, com a republicação da Medida Provisória n°
399/93, ao ano de 1994 é vedada a aplicação das alíquotas constantes de seu anexo.

Neste sentido, a Súmula n° 67 do Supremo Tribunal Federal:
"É inconstitucional a cobrança do tributo que houver sido criado ou
aumentado no mesmo exercício financeiro."

Outra não foi a conclusão do Supremo Tribunal Federal ao julgar o
mencionado RE, cujo teor da decisão encontra-se consubstanciado na seguinte
ementa:

"Recurso Extraordinário. 2. Tributario. ITR. 3. A nova configuração
do ITR disciplinada pela MP 399 somente se aperfeiçoou com sua
reedição de 07.01.94, a qual por meio de seu Anexo alterou as
alíquotas do referido imposto. 4. A exigência do ITR sob esta nova

• disciplina, antes de 01 de janeiro de 1995, viola o princípio
constitucional da anterioridade tributária (Art. 150, 111, "b"). 5.
Recurso extraordinário a que se nega provimento." (RE n° 448.558-
3 — PR, julgado em 29 de novembro de 2005. Rel. Min. Gilmar
Mendes)

Tenho por insubsistente, portanto, o lançamento do ITR/94.

No que tange às contribuições lançadas na notificação de fls. 12,
quais sejam, as contribuições sindicais rurais devidas à Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Agricultura (Contag), à Confederação Nacional da Agricultura
(CNA) e a contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), neste
aspecto, entendo relevante a análise do ato administrativo sob seu o aspecto formal.
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No caso em tela, a norma aplicável à notificação de lançamento do
ITR é o art. 11 do Decreto n°. 70.235/72, que disciplina as formalidades necessárias
para a emanação do ato administrativo de lançamento:

Art. 11 - A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de

1111	 matrícula.

Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de
lançamento emitida por processo eletrônico.

A norma contida no art. 11 e em seu parágrafo único, esboça, assim,
os requisitos para formalização do crédito, ou seja, em relação às características
intrínsecas do documento, as informações que deva conter, e em relação à indicação
da autoridade competente para exará-lo.

E, nos autos, encontra-se notificação de lançamento (fls. 12) que não
traz, em seu bojo, formalidade essencial, qual seja o nome, cargo e o número da
matrícula da autoridade a quem a lei outorgou competência para prolatar o ato, razão
pela qual entendo por maculada por vício formal a notificação de lançamento de fls.
12.

410
Por oportuno, destaco que a matéria já fora examinada por esta

Câmara, pelo d. Relator Tarásio Campeio, nos autos do Recurso n° 133.578, em
sessão de 16/08/2006, consoante a seguinte ementa:

"Limitações do poder de tributar. Princípio da anterioridade da lei
fiscal.

Por força do princípio constitucional da anterioridade da lei fiscal,
são inaplicáveis no exercício de 1994 as novas regras de tributação
do ITR introduzidas no ordenamento jurídico nacional pela Medida
Provisória 399, de 29 de dezembro de 1993, cujo anexo,
imprescindível para o cálculo do tributo, somente foi publicado no
Diário Oficial de 7 de janeiro de 1994. Precedente do Supremo
Tribunal Federal.
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Processo administrativo fiscal. Nulidade. Vicio formal.

É nula por vicio formal a notificação de lançamento da contribuição
sindical rural devida à CNA e da contribuição ao Senar carente de
identificação da autoridade que a expediu, requisito essencial,
prescrito em lei."

Isto posto, declaro a insubsistência do lançamento do ITR/94,
reconhecendo como nula a notificação de lançamento das contribuições Contag,
CNA, Senar, por vício formal.

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2006.

2TON	 BO/Relator
•

•
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